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ATA Nº 8 DA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 

Ata da sessão ordinária do Conselho 

Universitário realizada no dia 27 de maio 

de 2014, às 8 horas e 30 minutos, na sala 

Prof. Ayrton Roberto de Oliveira. 

 

Aos vinte e sete dias do mês de maio do ano de dois mil e quatorze, às oito horas e trinta 1 

minutos, na sala Prof. Ayrton Roberto de Oliveira, reuniu-se o Conselho Universitário da 2 

Universidade Federal de Santa Catarina (UFSC), convocado por meio do Ofício Circular nº 3 

09/2014/CUn, com a presença dos conselheiros Lúcia Helena Martins Pacheco, Julian Borba, 4 

Joana Maria Pedro, Jamil Assreuy Filho, Edison da Rosa, José Carlos Fiad Padilha, Aimê 5 

Rachel Magenta Magalhães, Sônia Gonçalves, Nestor Manoel Habkost, Ademir Valdir dos 6 

Santos, Sérgio Fernando Torres de Freitas, Celso Spada, Valdir Rosa Correia, Nilton da Silva 7 

Branco, Ubaldo César Balthazar, Rogério Silva Portanova, Felício Wessling Margotti, Maria 8 

Lúcia Barbosa de Vasconcellos, Edison Roberto de Souza, Luiz Guilherme Antonacci 9 

Guglielmo, Paulo Pinheiro Machado, Kátia Maheirie, Nazareno José de Campos, Elisete 10 

Dahmer Pfitscher, Helton Ricardo Ouriques, Sebastião Roberto Soares, Edson Roberto de 11 

Pieri, Gregório Jean Varvakis Rados, Carlos Eduardo Andrade Pinheiro, Vitório Bruno 12 

Mazzola, Rogério da Silva Nunes, Danilo de Paiva Almeida, Maria Aparecida Crepaldi, 13 

Cristiane Derani, Paulo Antunes Horta Junior, Roberto Caldas de Andrade Pinto, Pedro 14 

Antonio de Melo, George Luiz França, Luiz Gonzaga Coelho, Bruna Veiga de Moraes, Carla 15 

de Avellar Lopes, Jonatan Sernajotto U. de Moraes, Giovanny Simon Machado, Matheus 16 

Rodrigues Lima Affonso Garcia e dos convidados Paulo César Leite Esteves, representando o 17 

Campus Araranguá, e Marcos Vinícius Mocellin Ferraro, presidente da Comissão Permanente 18 

de Pessoal Docente (CPPD), sob a presidência da professora Roselane Neckel, reitora da 19 

UFSC. Havendo número legal, a presidenta cumprimentou os conselheiros presentes e deu 20 

por aberta a sessão. Ato contínuo, justificou a ausência dos conselheiros Selma Graciele 21 

Gomes, Rosana Maria Prazeres, Cíntia de La Rocha Freitas, Tainam Marinho Pessoto, Luis 22 

Carlos Cancellier de Olivo e Áurea Elizabeth Linder. Em seguida, a presidenta submeteu à 23 

apreciação a ordem do dia. Em discussão, diante de questionamento da conselheira Aimê 24 

Rachel Magenta Magalhães acerca dos pontos de pauta referentes à Fundação de Amparo à 25 

Pesquisa e Extensão Universitária (FAPEU), a presidenta esclareceu que a referida fundação 26 

já havia respondido à diligência exarada e que esta ainda se encontrava sob análise do relator. 27 

Informou também que esses pontos seriam apreciados em uma sessão a ser organizada 28 

especificamente para discutir as fundações. Na sequência, a conselheira Joana Maria Pedro 29 

ressaltou que o ponto dois, referente ao Processo nº 23080.019776/2014-60, estava em regime 30 

de urgência, conforme deliberado em sessão anterior. Em seguida, a presidenta passou ao 31 

regime de votação da ordem do dia, a qual foi aprovada por unanimidade, incluindo a 32 

apreciação do ponto dois em regime de urgência. A presidenta deu continuidade à sessão, com 33 

a apreciação dos seguintes pontos de pauta: 1. Apreciação da ata da sessão ordinária 34 

realizada em 29 de abril de 2014. O documento foi aprovado por unanimidade. 2. Processo 35 

nº 23080.019776/2014-60 – Apreciação da proposta da resolução normativa que terá 36 

como objetivo regulamentar os critérios e procedimentos para a promoção à classe E 37 

(titular) dos integrantes do magistério superior da UFSC. Com a palavra, a presidenta 38 
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propôs, tendo em vista as considerações já registradas pelo relator na sessão anterior, que 39 

fosse realizada a apreciação da resolução por títulos, o que foi aprovado por unanimidade. A 40 

presidenta, então, passou a palavra ao relator Sebastião Roberto Soares, o qual apresentou o 41 

funcionamento das tabelas de pontuação para progressão e fez algumas simulações. Houve 42 

uma interrupção da sessão para a leitura de um manifesto pela representação dos servidores 43 

técnico-administrativos em educação da UFSC, os quais se encontravam em greve, após o que 44 

a presidenta deu continuidade à sessão, ressaltando que os temas mencionados pelos 45 

servidores seriam discutidos oportunamente. Em seguida, passou a palavra ao relator, o qual 46 

finalizou suas considerações, apresentando outras simulações as quais haviam sido 47 

encaminhadas a ele por professores. Em discussão, após manifestações dos conselheiros e 48 

esclarecimentos prestados por parte da conselheira Joana Maria Pedro, presidenta da comissão 49 

responsável pela elaboração da normativa para professor titular de carreira na UFSC, e por 50 

parte do professor Marcos Vinícius Mocellin Ferraro, presidente da CPPD, a presidenta 51 

considerou que a análise da resolução ponto a ponto, conforme deliberado no início da sessão, 52 

já havia sido realizada com as manifestações feitas durante a discussão. Dessa forma, propôs 53 

que se apontassem as principais questões levantadas e se colocassem as sugestões feitas ao 54 

relator, solicitando autorização da plenária para que não se realizasse a leitura da resolução 55 

ponto a ponto. A proposição foi aprovada por unanimidade. Passou, então, à organização dos 56 

encaminhamentos. Primeiramente, ressaltou que a questão central apontada por todos se 57 

relacionava principalmente ao total de pontos a serem exigidos na tabela para avaliação do 58 

Memorial de Avaliação de Desempenho (MAD) e à definição do nível de saturação da tabela. 59 

Destacou a proposição, feita pela conselheira Maria Lúcia Barbosa de Vasconcellos, de 60 

utilização da tabela de valoração de títulos adotada para ingresso na carreira do magistério 61 

superior da UFSC, a fim de contemplar as sugestões do conselheiro Nestor Manoel Habkost 62 

com o objetivo de abranger as atividades artísticas e culturais. Destacou também as discussões 63 

sobre a quantidade de semestres que deveriam ser avaliados para a progressão e sobre as 64 

disposições transitórias relacionadas à contabilização das atividades de extensão e ao cadastro 65 

no SIRAEx, já acatado pelo relator. Quanto à questão levantada na sessão anterior acerca da 66 

definição ou não de atribuições dos professores titulares, a presidenta propôs que fosse criado 67 

um grupo de trabalho com a finalidade de discutir com mais profundidade qual seria o papel 68 

do professor titular na instituição. Comentou, ainda, a proposição de que a comissão 69 

avaliadora fosse homologada pelo Conselho de Unidade, a qual já havia sido acatada pelo 70 

relator, e a inclusão feita pelo relator no art. 11 em relação às orientações e diretrizes nas 71 

quais a comissão avaliadora deveria se basear – a qualidade de pesquisa ou de produção 72 

artística, a qualidade na docência na graduação e pós-graduação, a orientação de trabalhos na 73 

graduação e pós-graduação, as atividades de extensão e a atuação na política científica ou em 74 

funções universitárias de gestão. Em seguida, a presidenta passou ao regime de votação. O 75 

Conselho Universitário deliberou o que segue: a) rejeitou por maioria a proposição de 76 

saturação em vinte pontos; b) aprovou por maioria o total de quarenta pontos a serem exigidos 77 

na tabela para avaliação do Memorial de Avaliação de Desempenho (MAD), com nível de 78 

saturação de vinte e quatro pontos; c) rejeitou por maioria a proposição do conselheiro Nestor 79 

Manoel Habkost de que fosse considerada a média dos pontos excendentes obtidos em todas 80 

as avaliações da carreira do docente avaliado; d) aprovou por unanimidade a definição de que 81 

a comissão avaliadora fosse homologada pelo conselho de unidade; e) aprovou por ampla 82 

maioria a reavaliação da resolução em um prazo de um ano e as seguintes disposições 83 

transitórias: “As atividades listadas abaixo, realizadas no período de maio de 2012 a maio de 84 

2014, poderão ser contabilizadas na pontuação de atividades de extensão mediante 85 

documentação comprobatória, mesmo se não cadastradas no SIRAEx: cursos de atualização 86 

científica, cultural, artística, esportiva e outros; bancas de concurso ou de formação acadêmica 87 

(externas à UFSC); pareceres ad hoc para periódicos/livros; pareceres ad hoc para órgãos de 88 

fomento; comissões avaliadoras de órgãos de fomento ou de órgãos públicos”; f) aprovou por 89 

maioria a proposição do relator, acatada pela comissão, em relação ao art. 17, com a seguinte 90 



 

 

 3 

redação: “Caso a pontuação mínima não seja atingida com a utilização dos quatro semestres 91 

anteriores àquele onde ocorre a data de promoção, a documentação relativa à produção do 92 

docente de semestres imediatamente posteriores àqueles quatro inicialmente considerados será 93 

acrescentada. Parágrafo único. A pontuação final será obtida pela soma das pontuações em 94 

cada um dos semestres dividida pelo total de semestres considerados para a promoção”; g) 95 

aprovou por unanimidade a alteração no fator multiplicador em relação aos cargos 96 

administrativos de quarenta horas, tendo em vista a pontuação aprovada; h) aprovou por 97 

unanimidade a utilização da tabela de valoração de títulos utilizada para ingresso na carreira 98 

do magistério superior da UFSC; g) aprovou por unanimidade o Parecer nº 12/2014/CUn, do 99 

relator Sebastião Roberto Soares, favorável à proposta de resolução normativa com as 100 

inclusões/alterações votadas anteriormente. Na sequência, diante do adiantado da hora, os 101 

demais pontos constantes na pauta ficaram pendentes para apreciação na sessão seguinte. Em 102 

seguida, a presidenta agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a sessão, da qual, 103 

para constar, eu, Juliana Cidrack Freire do Vale, secretária executiva dos Órgãos 104 

Deliberativos Centrais, lavrei a presente ata, que, se aprovada, será assinada pela senhora 105 

presidenta e pelos demais conselheiros, estando a gravação integral da sessão à disposição em 106 

meio digital. Florianópolis, 27 de maio de 2014. 107 


